
 
 

 

 

 

  
 

  
 

 
 CONTRATO  Nº15/2024 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TABAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.615.515/0001-69, neste ato representado pelo Sr. Arsênio Pereira 
Cardoso,   Prefeito   Municipal,   adiante   denominado   CONTRATANTE,   e   a   empresa 
TECNOSWEB – TECNOLOGIA DE GESTÃO LTDA. inscrita    no    CNPJ    sob    n° 
09.310.477/0001-48,    com    sede    na  Av. Osvaldo Aranha, nº 1075, Sala 606, Bairro Cidade 
Alta, no município de Bento Gonçalves/RS, CEP: 95.700-324, neste ato representada pelo Sócio 
Administrador Sr. Gilmar Baldasso, portador da  carteira de identidade nº 1009907443 SSP-
IGP DI, e do CPF nº 284.392.440-53, adiante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato que foi procedido da Pregão Eletrônico nº 20/2023, objeto do processo 
administrativo nº 51/2023, que autorizou a contratação, subordinando-se as disposições da Lei 
nº 8.666/93, bem como das seguintes cláusulas e condições: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de  serviços de Locação de Software de 
Sistema de Gestão Pública Integrada para os poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Tabaí, conforme especificações técnicas descritas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Descrição do objeto: Os sistemas de informática a serem locados são: 
 

1.3.1. Sistemas /módulos Executivo: Valores – R$ Valores – R$ 

 Implantação          Mensal 
 1. Cadastro Único; 1.690,00 336,00 
 2. Portal da Transparência Pública; 1.690,00 726,00 
 3. Orçamento, Contabilidade e Empenhos; 4.200,00 2.025,00 
 4. Controle de Tesouraria; 2.110,00 776,00 
 5. Planejamento – PPA, LDO e LOA; 1.690,00 438,00 
 6. Prestação de Contas; 1.013,00 303,00 
 7. Controle de Patrimônio; 2.532,00 760,00 
 8. Administração de Tributária; 4.218,00 2.024,00 
 9. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – Nfs-e; 2.532,00 1.688,00 

 10. Folha de Pagamento/RH; 4.220,00 2.024,00 
 11. e-Social; 1.688,00 252,00 
 12. Portal do Servidor; 1.015,00 252,00 
 13. Compras, Licitações, Contratos,e Requisições; 2.532,00 1.266,00 
 14. Controle de Almoxarifado/Materiais; 2.110,00 760,00 
 16. Saúde (Farmácia e Gerenciamentos de Exames); 2.532,00 1.013,00 
   

 
 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALORES E PAGAMENTO 

2.1. Como pagamento pelos serviços, que trata a cláusula anterior, o contratante pagará à 
contratada a importância total de R$14.643,00 (Quatorze mil seiscentos e quarenta e três reais) 
pelos serviços de licenciamento/locação de sistemas e serviços/estrutura de data center, sendo 
o pagamento mensal, de acordo com as notas apresentadas. 
a) a importância total de R$35.772,00 (Trinta e cinco mil setecentos e setenta e dois reais) pelos 
serviços de migração, implantação e treinamento inicial, neste caso, os pagamentos serão 
realizados conforme a entrega de cada módulo, conforme proposta de preços final. 
b) a importância Por Hora de R$131,00 (Cento e trinta e um reais) pelos serviços técnicos, sob 
demanda, para Assessoria Técnica Presencial – na Contratrante. 
c) a importância Por Hora de R$127,00 (Cento e vinte e sete reais) pelos serviços técnicos, sob 
demanda, para Desenvolvimento/Customização. 
 
2.2. O pagamento será efetuado contra empenho, após a prestação dos serviços, por intermédio 
da Secretaria da Fazenda do Município, em até 30 (trinta) dias após a implantação dos sistemas 
e o valor mensal de fornecimento dos Sistemas, suporte técnico, atendimentos, serviços extras, 
será efetuado, até o 10º dia do mês subsequente ao da execução dos serviços, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
2.3. Em caso de atraso no pagamento, incidirá sobre o valor das locações multa de 1% (um por 
cento) do valor devido, mais juros de 0,033% (zero virgula zero trinta e três por cento) devido 
ao mês, calculado na forma “pro rata dia”, a título de compensação financeira, desde o 

dia subsequente ao do vencimento até o do seu efetivo pagamento.             
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o máximo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme previsto no art. 
57, IV da Lei nº 8.666/93. 
3.2. O reajuste dos valores contratados se dará a cada período de 12 (doze) meses, tendo como 
base o índice IPCA acumulado nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data da 
prorrogação, desconsiderando-se índices negativos onde deverão permanecer os valores 
vigentes, podendo ainda, ser observado o previsto no § 1º e incisos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
3.3. No caso de termo aditivo visando à locação de outros sistemas, previsto no parágrafo 1.3 
da Cláusula Primeira deste contrato, o reajuste se dará de forma proporcional, alinhando-se à 
data base de reajuste do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Projeto Atividade: 2.008 – Manutenção das atividades da Secretaria 

Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001- 58 - Outros Serviços de Terceiros PJ 
Categoria econômica: 3.3.90.40.00.00.00.00.0001- 59 - Serviços de Tecnologia da Informação 
Órgão: Secretaria Municipal da Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social 
Projeto Atividade: 2.238 – Manutenção das atividades da Secretaria (Programa Inf. Da APS) 
Categoria econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00.4500- 654 - Outros Serviços de Terceiros PJ 
Categoria econômica: 3.3.90.40.00.00.00.00.4500- 655 - Serviços de Tecnologia da Informação 
 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. DA CONTRATADA: 

a) executar os serviços e entregar os produtos de acordo com as especificações constantes 

neste contrato, no pregão eletronico nº 20/2023, em especial seu Termo de Referência e 

proposta apresentada; 

b) cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO para o fiel desempenho das obrigações 
assumidas; 

c) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão municipal encarregado de 

acompanhar a prestação dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

d) corrigir, reparar, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

e) todas as despesas decorrentes do contrato, tais como, materiais, mão- de-obra, máquinas, 

equipamentos, instrumentos, locomoções, seguros de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos relativamente à 

prestação dos serviços e aos empregados; 

f) manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais, bem como avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a terceiros ou ao MUNICÍPIO, desde 

que comprovada a culpa daqueles; 

h) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e 

demais exigências legais para o exercício da atividade objeto do presente contrato, ficando, 

ainda, isento o MUNICÍPIO de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

i) responsabilizar-se, no que se refere aos seus empregados, pela alimentação, transporte, 

atendimento médico ou outro benefício de qualquer natureza, ficando tais encargos por conta da 

CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigor; 

j) adotar todos os critérios de segurança, tanto para os funcionários quanto para a prestação dos 

serviços; 

k) manter sigilo em relação a todos os dados e informações de que tomar conhecimento por 

decorrência da execução do presente contrato, declarando seu reconhecimento expresso de que 

tais dados e informações são confidenciais e pertencem ao Município; 

l) limitar a utilização dos dados e informações disponibilizados exclusivamente para o 

cumprimento deste contrato não prestando declarações ou informações a terceiros, quaisquer 

que sejam, exceto por ordem judicial, sem prévia autorização por escrito do MUNICÍPIO a 

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

m) não usar os dados e informações confidenciais em proveito próprio ou alheio, seja por si, por 

seus representantes legais, sócios administradores e quotistas, procuradores, funcionários e 

por qualquer outro terceiro, pessoa física ou jurídica, contratado por si e que tomar conhecimento 

dos dados e informações sigilosos em decorrência do presente Contrato. 

n) manter, durante toda a execução do contrato, a segurança dos dados que lhe foram  confiados, 

devendo devolvê-los ao Município em condições que permitam a continuidade dos serviços, em 

caso de rompimento ou término do contrato. 

o) fornecer o banco de dados utilizado, bem como as licenças, login e senhas para esta 

CONTRATANTE, caso seja necessário e a qualquer tempo que for solicitado; 

p) com relação ao data center, manter os sistemas básicos (sistema Operacional, Servidor de 

Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando 

falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade 

(quando software livre); 

q) o termo final do contrato a ser firmado, será o mecanismo que extinguirá a obrigação de 

licenciamento dos sistemas para todo e qualquer fim e demais serviços técnicos, resguardando 

o direito de obtenção gratuito da base de dados produzida, em formato “txt” ou “csv” pela 

CONTRATADA, nos casos em que a contratante não o fizer, pelo prazo máximo de 30 dias, após 

o encerramanto da vigência; 

r) responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não 

implicando corresponsabilidade do MUNICÍPIO; 

s) responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados, à 

Administração e/ou a terceiros por seus empregados; 

t) observar as demais disposições constantes do edital de licitação, em especial seu  Anexo 
IV (Termo de Referência). 

u) É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL (Sistemas de Informática) para 

outros serviços a possibilidade de subcontratar se dará apenas com a anuência do Município, 

qualquer parte do objeto deste edital. 

 
7.2. DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento em dia de acordo com o Edital e a PROPOSTA DE PREÇOS FINAL. 
b) Fiscalizar a execução dos serviços, mediante termo de aceite nos serviços de: implantação, 
conversão, treinamento, ajustes legais, customizações, melhorias. 
c) Não fazer ou permitir que outros façam engenharia reversa, desmontagem, decomposição ou 
decompilação das cópias, não permitir acesso a terceiros estranhos a contratação, bem como 
não praticar ou permitir que outros façam a prática de qualquer ato que implique violação de 
direitos de propriedade intelectual dos programas de computador, bem como atos que 
desrespeitem a Lei Geral de Proteção de Dados, sob pena das implicações legais, como: multa 
no valor equivalente a 2000 cópias e reparação de danos. 
d) Assegurar o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA em todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços, prestar os esclarecimentos que eventualmente sejam solicitados e 
demais atos que se fizerem necessários para a execução do presente contrato. 
e) Tornar disponível o acesso a documentações, aplicações e informações necessárias ao 
desempenho das atividades. 
f) Providenciar canais de comunicação entre a CONTRATADA e terceiros cuja colaboração seja 
necessária para a integração do sistema. 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

g) Informar a Contratada formalmente sempre que se fizer necessária à interação de terceiros 
nos sistemas locados, em respeito a LGPD. 
h) Motivar mediante pedido formal e apresentação da normativa, alterações legais que gerem 
modificação nos sistemas, bem como fiscalizar mediante Termo de Aceite a execução. 
i) Realizar conferência, análise e autenticação dos serviços realizados pelos profissionais da 
contratada. Entre as conferências e autenticações devem ser verificados os dados convertidos 
de um sistema para outro, o desenvolvimento e configuração de relatórios e de fórmulas de 
cálculo, as integrações e exportações de dados, enfim todo procedimento que gere alterações 
na estrutura. Ato que deve ser validado pelo servidor responsável por cada área onde o 
sistema esteja em uso. 
j) Indicar servidor que fará o gerenciamento e fiscalização do contrato por parte da 
Administração. 

k) proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura 
para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, 
integridade e guarda de arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às 
necessidades de segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas, dentre outras, às seguintes 
penalidades: 

8.1.1. Deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 

8.1.2. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos; 

8.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 

8.1.4. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 
e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

8.1.5. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 (vinte) dias, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato e suspensão de licitar pelo prazo definido no item 8.1.1.; 

8.1.6. Inexecução parcial do contrato considerada: multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante mensal, atraso da execução menor que 20 (vinte dias), se persistir 
incorrerá nas sanções descritas do subitem 8.1.5.; 

8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual, agir com 
dolo ou aplicar fraude (na condição de licitante ou contratada): declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso; 
8.1.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual; 
8.2. Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação; exceto nos casos previstos no subitem 8.1.7. onde caberá recurso no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da intimação; 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

8.3. A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas neste item 
serão dirigidas ao Sr. Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I  a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80  da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA REGÊNCIA 
O presente contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico nº 20/2023 e seus anexos; e rege-se pelas 
normas constantes deste contrato e pelas normas da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
O foro do presente contrato é o da Comarca de Taquari-RS. 
 



 
 

 

 

 

  
 

  
 

Assim, justos e contratados, mandaram lavrar o presente instrumento, em duas (02) vias de 
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
 

 

Tabaí, 12 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TABAÍ 
Arsenio Pereira Cardoso – Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

TECNOSWEB – TECNOLOGIA DE GESTÃO LTDA 
Gilmar Baldasso – Sócio Administrador 

CONTRATADA 
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